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PORTARIA 63/2024 

 
O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR 

JOSÉ ALVES MOREIRA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o cargo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – Conceder mais 01 (um) 

Ano de Afastamento Para Tratar de Assuntos de Interesse Particular, 

sem ônus para o Município, a partir de 28/02/2024 à Servidora Pública 

Municipal, Sra. RAQUEL CAMARGO DA SILVA TENÓRIO 

CAVALCANTE, Matrícula N° 1577, portadora do RG: N° 2121270-8 

SSP/MT e do CPF: N° ***729.72***, Titular do Cargo Efetiva de 

Professora 27 Horas Semanais – conforme preceitua o Art. 125 da Lei 

Municipal 11 de 19/11/1990. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada a disposições em contrário. 

Registra-se; 

 Publique-se; 

Cumpra-se; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai - MT, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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